
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CGC/MF 57.264.509/0001-69 

Ltl No 187 DE 19 DE JUNHO DE 2002 

... Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2003 e dá outras 
providência~~. 

JO~O .ADIRSON PACHECO, Prefeito do ~funicipio de Espirito 
Saot~ ~ T un·o. u~~do de mas atnbutções que lhe são conferidas por lei.. faz saber que a Càmaca 
~c~al de Esptnto Santo do Turvo aprovou e ELE sanciona e pronmlga a seguinte Lei 
Muoictpal 

CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

.A.rt. t•- Ficam estabelecidas. para a elaboração do Orçamento do Município~ relativo ao exercício 
de 2003,_ as Diretrizes Gerais de que trata este Capitulo, respeitando os princípios 
estabelectdos na Constituição Federal, na Constituiçâo Estadual no· que couber~ na Lei 
Federal nc 4.320, de 17 de março de 1964~ e a Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 
Orgânica do 1funicípio e nas recentes Portarias editadas pelo Governo Federal 

Art. 2• -A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração dos orçamentos-programa 
para o próximo exercício deverá obedecer à disposição constante do Anexo I, que faz 
parte integrante desta Lei. 

Art. 3• - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas parciais, deverão 
atender a estrutura orçamentária e as detemúnações emanada~ pelos setores competentes 
da área. 

Art.4o - A proposta orçament.ária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, 
atenderá a um processo de planejamento permanente, à descentralização, à participação 
connmitária e conterá "reserva de contingência", identifícada pelo código 9.9.99.99.99 
em montante equivalente a no núnimo 0~75% da Receita Corrente Líquida. 

§ 1~- A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
da despesa será acompanhada de estimativa do impacto orçamentário e financeiro, 
ressah,ados as despesas consideradas irrelevantes, que não ultrapassem a 0,5°/o (meio 
por cento), da receita corrente líquida nos termos do art. 16 § Jo da L.R.F; 

§ 2° - A execução orçamentária e fmaoceira das despesas realizadas de forma 
descentralizada, obse:rvSf'á a! normas estabelecidas pela Portaria 339, de 29/08/01 da 
Secretaria do T esmJro N acionsl; 

§ 3° _ CODterá 0 orçamento ftScal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, 
seus fundos e entidades das Administrações direta e indireta, inclusive fuodaç ões 
mantidas pelo Poder Público Municipal; 

§ 4o _ Abrangerá 0 orçamento de investimentos das empresas de que o Município, direta ou 
indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto, quando couber, 

§5o_ O orçamento da seguridade sociaL abrangerá todas as entidades de saúde, previdência e 
assistência sociaL quando couber; 
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Art. ;•- O Poder- Legjc-lativo encaminhar' p d Ex · .ulh d onfi . .,!_ ~ a ao o er ecubvo. sua pt·oposta parcial até o dia 1" de 
J o, e c omu~de com a Emenda Constitucional ne 2511000. "" 

Art. 6• - A ui _Or~~entát·is dispensara~ na fixação da despesa e na estimativa da receita, atenção 
aos pnnup1os de: 

l Prioridade de investimento fhlS areas sociais· 
Il Austeridade na gestão dos recucsos públicos~ 
ffi 1'Iodemiza ção na ação governamental; 
IV. Ptl:ncipio , ~ equilíbrio orçament:ário, tanto na previsão como na execução 

orçamentãna, 
V. A discr~minaçã~ ~ despesa quanto a sua natureza~ far-se-á no mínimo, por 

categona ec.oDormca, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, nos termos do art. 6v da Pot1:aria Inte.nninisterial n:) 163.de 
04/05101 . 

. Art. 7• - O Poder Executivo é autorizado a: 
I - Realizar operações de credito por antecipação da receita, dentro dos limites 
estipulados pelas Resoluções do sE:D.ado federal, mediante lei especifica da Câmara 
para cada caso. 
TI- Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor. 
m - Abrü- cre.ditos adicionais suplementares até o linüte de 40 o/~ ( quarenta pM 
cento) do orçamento das despesas, nos tennos da legislação vigente; 
IV- TranspOf', remanejar ou transferú- re.cur;os, dentro de uma mesma categoria de. 
programação, sem prévia autorizaçâo legislativa, Dos termos do inc. VI do art. 167, 
da Constituição Federal 
V - Contingênciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer 
os resultados previstos. 

~o s•- Não sendo devolvido o autógrafo de lei orçamentária até o fmal do exercício de 2002 ao 
Poder Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e 
remessa pelo Poder Legislativo, na base. de 1/12 (um doze. avos) ent cada mês. 

Paragrafo r - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal o Poder 

Executivo se incumbirá do segumte: 
I - Estabelec& programação fw.anceira e cronograma de execução mensal de 

reembolso.; 
n- Publicar- até trinta dias apos o encerramento do bimestre, ce.Jatório remm.ido da 

execução orçamentária verificando o alcance das metas, e se não atingidas deverá realizac cortes de 

dotações da Prefeituca e da Câmara; 
m- Emitü-á ao final de cada quadrimestre, Relatório de Gestão fisca~ avaliando o 

cumprimento das metas ftscais, em audiência pública, perante à Câmara de vereadores. 
IV - Os Projetos, LDO, Orçamento, Prestação de Contas e p81'ee:er do T.C. E. , serão 

amplamente divulgados, inclusive os Internet, e ficará à disposição da conrunidade. 
V- O desembolso dos recw-sos fio.an.ceü-os consignados à Câmara Municipal secá 

feito até o dia 20 de cada mês sob a fOfDlS de duodéumos. , I 

CAPITULOU 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

Art. 9• _ O Mçamento geral abrangecá os Poderes Executivo e Legi~lativo, e as entida_des e das 
Administrações direta e indireta, e secá elttborado de confomudade com a Portana n 42 
DO Ministério do Orçamento Gestão, e demais portarias editadas pelo Governo Federal, 

no exercie:io de 2001. 
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f.rt. lO - ·~ ~:spesas c.om o pessoal e encargos n.ào poderão ter acréscimo real em relação ao~ 
credrtos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficMio condicionados 
à existenc:._ia de_ re_c.~os~ expressa autorização legislativa~ às disposições emitidas no art 
169 da Con...~rlluçao Federal e no art. 38 do Aio das Disposições Constituciona~ 
Transitórias, não podendo exceder o lim.it:e de 54'}ó ao Executivo e 6% ao Legislativo da 
Receita Corrente liquida. 

Art. 11 -Na elabot"açâo da proposbl ot"Çamen!Mi.a serão atendidos preferencialmente os projetos e 
atividades constantes do Anexo ll que faz parte integrante desta Le~ podendo na medida 
das necessidades, serem elencados novos programas, desde que financiados e:om ree:ursos 
próprios ou de outras esferas do governo. 

Art. 11 - As despesas totsis com pessoal não ultrapassiKão em perceDÍJ.Iiil de Receita Corrente 
liquida, a despesa verificad& no exeníe:io &nterior, acrescida de até 10 o/o, se esta for 
inferior aos limites defmidos na fonu.a do art. 20 da LRF. 

I 

PiKágrafo Unico - A.s despesas com serviços de Terceit·os não poderá exceder o 
percentual da ret:eita corrente líquida do exercício anterior ( art. 72 da LRF ). 

Art. 13- A concessão de Auxílios e Subvenções dependerá de autorização Legislatival atra,·és de 
lei especifica e não poderá ultrapassar a 1 ~o (um por cento) do valor total do orçamento. 
Paráua(o único - A concessão de isenção., anistia e remissão dependerá de autorização 
legislativa., através de lei específica e não poderá ultrapassar a 1 c% (um pm cento) do 

valor total do orçamento. 
Art. 14 - O município aplicará, uo mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes de 

impostos na maontençâo e desem·olvimento do ensino, nos termos do art 212 da 
Constituição Federal, e os limites estabelecidos pela E. C. n~ 29120C1J, nas ações e serviços 

de s&úd.e. 
Art. 16 - A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo até o 

dia 30 de Setembro, compor-se-á de: 
l 1{en.sa gem; 
Il Projeto de lei orçame:ot:ária~ 
ITI. Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos exercicios . 

. Art. 16- Integrarão à lei orçamentária 8f1Ual: 
1 Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 
n_ Sumário geral da receita e despesa, por categorias econônucas ; 
ill. Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação; 
IV. Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração. . 

Art 17- O Poder Exec:~o enviará até 30 de Setembro o Projeto de Lei Orçamentána a Câmara 
Municipal, que 0 aprec.iará até o f.tflSl da Sessâo Legislativa devolvendo o a seguir par& 

sanção. . , - · de de 
Art. 18 -É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, recursos do Munictpto pan cu~et~ " ~pes.as 

de competência de outras esferas de gover_no, _:ah•o as autorizadas em Let e Converuo. 

Art. 19- Esta lei entra em "igor na data de sua publicaçao. 

P.~{ de Espírito Santo do TUfVo, 19 de junho de 2002. 
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Ai.VEXCJ I 
ESTRUTURA. ORCANmNTÁRIA 

.... 
UNIDADE ESPECIFICACAO 

ORÇAMENT~UIA 

Câmara Municipal 
Ol.Oi.OO CâJnara Municipal 

Poder Executivo 
02.01.00 Gabinete do Prefeito 
02.02.00 A.aseaaoria Técnica 

Secretaria Mun. Adin. e F"manças 
03.01.00 Gabinete 
03.02.00 Depto. de Contabilidade 
03.03.00 Depto. de Tesouraria 

Secretaria Mun. Educação. Cult. Esp. Twismo 

04.01.00 Depto. da Educação 
04.01.01 Ensino Fundamental 

04.01.02 Ensino Fundamental - Fundef 

04.01.03 Educação Infantil 

04.02.00 Depto. de Esportes 

01!.03.00 Depto. de Cultura e Turismo 
Secretaria Mun. da Saúde e Aasist. Social 

05.01.00 Depto. da Saúde 

05.02.00 Depto. de Assist. Social 

05.02.01 A.aaiatência Social 

05.02.02 Merenda Escolar 
Secretaria Mun. Obras Serviços 

06.01.00 Depto. de Limpeza Pública 

06.02.01 Depto. de Obras 

06.02.02 Praças Jardins e Próprios 

06.03.00 Depto. do Cemitério 

06.04.00 Depto. Serv. Est. Rod. Municipal 
Secretaria Mun. de Agricultura e M. Alnbiente 

07.01.00 Depto. de Obras e Serviços 

07.02.00 Depto. do Matadouro 

Vi 
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A.NEXO li 

PROGRAMAS DE GOVERNO 
Anexo 11- ns-01 

ORGÃOS E PROGRAMA OBJETIVOS E METAS 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

O 1.01-Reequipar as 
do Legislativo 

instalações Dotar a Cãtnara Municipal de moveis1 equipamentos1 

no sentido de melhorar as condições de trabalho 

01.01 - Constn.Jção da Câmara 
" 

Municipal 
Dotar a Câmara Municipal de novas instalações com 
construção do prédio próprio para abrigar as unidades 
administrativas 

02- PODER EXECUTIVO 

02 .O 1 - Construção do Paço Dotar a administração de novas instalações com 
Municipal construção do prédio próprio 

02.01 - R e equipar as instalações Equipar as varias unidades administrativas com 
do Gabinete veículos, móveis e equipamentos e utensílios 1 visando 

a melhoria dos serviços 

02 .O 1 - Aquisição de Imóveis Desapropriação de áreas para construção de próprios 

municipais 

03 - SECR. MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.01- Reequipar a Secr. Mun. Dotar a Secretaria da Administração e Finanças dos 
da Administração e Finanças equipamentos necessários para sua atividade, bem 

como móveis e utensílios tomando-a mais eficiente 

03 .02 - Controle Interno 
Realizar a escrituração contábil, financeira e 
patrimonial do município, no sentido de observar os 
princípios da legalidade, legitimidade e aplicação das 
subvenções e renúncia das receitas . nos termos dos .. 
Artigos 31 e 70 da Constituição e da Lei de 

Responsabilidade Fiscal 
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J'Jlexo 11 - Hs-02 

04- SECR. MUN. EOUC. CUL T. ESP. TURISMO 

04.01.01-Construção, refOfDlS e 

ampliação de prédios escolares 

Desenvolver em cooperação com o Estado a construção de 
prédios escolares destinados ao Ensino Fundamental 

04.01.01- Reequipar a Secretaria da Equipar as instalações com veículos, móveis , 
Educação no Ensino Fundamental utensílios, visando a melhoria das condições de 

trabalho 

04 .O 1 .O 1- Aquisição de Imóveis 

Desapropriação de áreas para a construção de 

04.01.03- Reequipar o Setor da escolas de Ensino Fundamen1al 

Educação Infantil 

04.01.02-Construção e refom1a e 
ampliação de prédios escolares 

Fundef 

04.01.02- Reequipar as escolas 

04.02.01- Construção de Quadras 

de esportes e campo de futebol 

Equipar as unidades com móveis e utensílios para 
melhoria das condições de trabalho 

Desenvolver em cooperação com o Estado a 
construção de prédios escolares dentro do programa 

Fundef 

Dotar as unidades com móveis, utensílios, veículos, 
visando a melhoria de trabalho 

04.02.02 - Reequipar 
instalações esportiVas 

as Dotar o município de quadras esportivas e campo de 
Mebol= para atender e incentiVar a prátaca de esporte 

Dotar as unidades esportivas com equipamentos, 

04.03.01 _ Reequipar as móveis e utensílios! para melhoria das condições de 

instalações da CuHura e Turismo trabalho 

04.03.02- Aquisição de Imóveis 

Dotar a unidade com equipamentos, móveis, 
utensílios, livros para a difusão cuHural e turística e 
melhoria das condições de trabalho 

Desapropriação de áreas para cultura e turismo 

Virgilio Gonçalves, 
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11\nexo 11 - fls-03 

05- SECR. MUN. DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

05.01.0·1 - Construção e reparos Construir e modernizar as unidades existentes no 
em prédios da unidade da Saúde sentido de oferecer condições ao município, e 

melhoria do seu atendimento 

05.01 .02 - Reequipar a unidade Equipar a unidade com móveis, equipamentos, 
de Saúde veículos, aparelhos cirúrgicos tomando-a mais 

eficiente 

05.01.03- Aquisição de Imóveis 

05.02 .O 1 - Construção e reparos 
em núcleos da promoção social 

05.02.02 - Reequipar a área 

social 

Desapropriação de áreas para unidade da Saúde 

Dar alimentação, assistência médica. educacional às 

crianças carentes 

Equipar com veículos, equipamentos, móveas, para 
melhoria das condicões de trabalho . 

05.02.03- Aquisição de Imóveis 
Aquisição de imóveis para a instalações de novas 

unidades assistênciais 
Equipar as unidades com moveis, utensílios, veículos 

05.02.04 - Reequipar a Merenda 

Escolar 
05.02.05 - Construção e reparos 
em prédio da Merenda Escolar 

v1sando a melhoria de trabalho 
Reparar a existente com melhorias do setor 

x· 
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AAexo 11 - fls-04 

06- SECR. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 'i 

06.01- Reequipar o Depa~tan1ento 

de Liutpeza Pública 

Dotar o depat1amento com móveis, utensílios. 

fetTamentas, veículos, visando a melhoria nas 

condições de trabalho 

06.02 .O 1 - Pavimentação de vias Pavimentar vias urbanas nos bairros desprovidos 
urbanas deste melhoramento 

06.02.02- Guia e Sarjetas 

06.02.03- Galerias 

Melhorar as condições habitacionais nos bairros 
desprovidos deste melhoramento 

Ampliar a rede de galerias pluviais em bairros 
desprovidos deste melhoramento 

06.02.04- Extensão da Rede Coordenar projetos de iluminação pública e 
Elétrica atendimento domiciliar de energia elétrica em áreas 

que não sejam dotadas deste melhoramento 

06.02.05- Construção de praças, Dotar o município de praças, área de lazer, 
áreas de lazer. reparos em oferecendo aos munícipes condições de recreação e 
próprios municipais r·eparos em próprios públicos eYistentes 

06.02.06 - Construção de um Dotar o município de um terminal rodoviário, 
terminal rodoviário oferecendo aos usuários maior conforto 

06.02 .07 Reequipar 
departamento de obras 

o Dotar o departamento de obras com móveis, 
utensílios, ferramentas, veículos, visando a melhoria 

06.03.01 - Refom1a e ampliação 

do cemiténo 

06.03.02 - Aquisição de imóveis 

06.04 .O 1 - Obras de arte e 
construção de rodovia 

do trabalho 

MelhoJia do cemitério já existente 

Ampliação e desapropriação de áreas do cemitério já 

existente 

Planejar, executar, melhorar, obras de arte das 
estradas vicinais , para melhorias do tráfego e 
escoamento da produção agrícola 

06.04.02 Reequipar o 
departamento de Serviços de Dotar a unidade com móveis, utensílios, 
Estrada de Rodagem Municipal equipamentos para melhoria das condições do 

trabalho 
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07 - SECR ~{UN. AGRICllLTilRc\ E hf. A~ffiiENTE 

Ane:i:o ll - Os-05 · 

07.01 - Reequipar o departamento Dotar a unidade com móvets, utensílios e 
de Obras e Serviços equipamentos para melhoria das condições de 

trabalho 
07. 02. - ReequipM o departamento do 

1istadouco Dotar a unidade com móveis, utensílios, veículos 

para melhoria nas condições de trabalho 
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EMENDA No 02 AO PROJETO DE LEI No 10/2002 

Inclua-se no Anexo II~ fls . 03, onde convier 

C-65.02.01.01 -Construção de Casas Populares /Beneficiar as famílias carentes 
e de baixa renda. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2002. 
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ErvfENDA No 04 AO PROJETO DE LEI No 10/2002 

Inclua-se no Anexo II que trata das Prioridades para 2003, onde convier 

• J Í - d . , . d k . &. \ t_C... L 
v - cons ruçao e pista para pratica e s ate e patins , 
J construção e reforma de mata-burros e bocas de lobo 

V- instalação de consultórios dentários nas unidades escolares 
- construção de parque infantil para atender às crianças do Bairro Jardim _ 

Zanata 
- melhoria da iluminação pública - ' 

, 
- provisão de recursos para a concessão de reajuste aos servidores públicos ~ .... 

do município, no limite de inflação, na forma a ser disciplinada na Lei 
Orçamentária 

• 

V C.O YL6btuç.ã.o de. pM-6a.dOJt de. ga.do -

Sala das Sessões, 17 de junho de 2002. 
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